
MUNIcÍPIO DE NOVÀ LÀRANJEIRAS
E§TÀDO DO PÀRÀNÁ

CN PJ: 95.5 8 7.64 8/0001- 12
Rua Rio Crande do Su],2122, Centro, CEP 85350"000, Fonei (42) 3637-1148

GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI N'. 01. DE 2 DE FEVEREIRO DE 2022.

Dispõe sobre a relisáo geral anuâl dos seIvidores

públicos do Poder Executivo Municipal de Nova

LaÉnjeiras, e dá outras providências.

O PRT,I.'I-,I IO MI-I\IIC]IPAL DF, NOV,\ LARA\JJFIR..\S, ESI'ADO IX)
PARA\\.\ol:uDl il c: \ lRlBl l!ul Sll{'Al:.\l B\41 ll A \PRl íl\( \r,
Il() PODLR LllCilSI.Al IVO o SEG[]I)\ITL PROJII fo DE LEI

,\rl. 1' Iica autorizatlo o Chelê cio Poder tixccuti\t N,lunicipal a conccdcr re\ isã(l

geral anual dos seNidores públicos municipais, com escopo dc preser\ar o valol de moeda e

recompor as perdas ocasionadas pelo pr-ocesso intlacionár'io, no percenlual dc 10.169/" (dez

rirgula dezesscis por ccnto) acumulado no interrtlo dc.laneiro de 2021 a DezonhÍo de 20ll
de acordo conr o lndice Nacional de Preços ao (ilrsumidor (lNPCilllGIl). conii)rllle arligo
37- inciso X, da ConslillLição Fcdcral c aÍigo 63 da Lei \4Lrliclpal n" 188i200,1.

..\Ít. 2' lixcctuem-se dâ revisào prelisla nesta Lei. o calgo dc Preiei«r e Vice-
PrcÍiito. c os Cargos de Agentes Polílic.rs, os quais serão objcto dc lei pnipria.

,\rt. 3",,\ rerisão geralconstante do caput dcstc ertigo se estende aos cargos de

llvre nomeação c e\oncraçâo do Podcr Erecutiro \4unicipal. àos empregados pirbllcos c aos

Conselheiros Tulelares.

..\Ít. ,+" Para ct'citos dcstâ Lci cntcndc sc por \.cncimento a retribuiçào básica
lhada cm lci, crcluidas as vantagens pccuriárjas porlcntura cxistcnles.

Art.5'' As dcspcsas dcconsntcs dcsta I-ci corrcrào por colrta dc dotaçôcs
exislenles no orçameDto enr vigor.

-.\Ít.6'As tabelas de \encimentos, salários e subsídios cor-respondenLes eos cargos
dcllnidos no Art. 1" desta 1ei. licam alteradas conlirnne os Àneros I a VL

Ar1. 7o Fste Lci cntl1t em vigor na data de sLlil publicacào. coln elêjlos linanceiros
ir paltir de 1" de iêr.ereiro de 2012.

(iabinetc do PÍcÍ'cito dc \ova Laranjciras.2 de l'evcrcjro dc 2022.

,^,,,ft;;J!;íso^,o.
,,/Prefeito Municipal



MUNICÍPIo DE NovA LARÀNJEIRAS
ES I ÀDO DO P^RÀI\Á

CNPJ: 95.587.648/0001 -l 2
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Cenro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148

GÁBINETE DO PREFE]TO

ANEXO I
O Anero lil dâ Lei n' 188 2004. passa a vigorar com a seguinle redaçào

ANEXO II

ANEXO III

TABELA DE VENCIMENTOS CARCOS DE PROVIMENTO EFETIVO

O Anexô lll da I-ei n'956,101i, passa a ligoÍar corn â sesunÍe redação:

ANEXO 111

Tabela de Vencimentos

REFERÊNCIÁS

l 2 I I 8 9 t0

1 292 75
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N
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MUNICÍPIo DE NovA LARANJEIRAS
E5t rt,o Do P.\R \\ i
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ANEXO III
O An€xo II da L€i n'971/2013, passa a vigorar com a següinte redâção:

ANEXO It

TÁBELA DE VENCIMENTOS

CARCOS E\,Í COMISSÃO

ANEXO IV

A Tabela de Salários dos Empregados Públicos Municipais, constantes nas Leis Municipais no 432/2005 e

433/2005 passanr a vigorarcom a seguinte redação:

QUADRO DE CARGOS E SALÁRIOS EMPRECADOS PÚBLICOS MUNICIPAIS LEI N'.432,12005

Cârgo Sâlírio Progrrmâ

A{ente Conruniràrio de Sâúde R$ r.705.93 PACS

QUADRO DE CARGOS E SALÁRIOS EMPREGADOS PÚBLICOS MTJNICIPAIS LEI N', .IJ]/2005

Cârgo Salário Progrâmâ

^scDre 
comunirário de saúde RS r.705,93 PSF

A iabela de remuneração dos membros do conselho tutelar Lei n". 20il1998, passa â vigoÍar com a seguinte

Íedação:

Conlelho Tutelar RS 2 284,45

SIMBOLO VIiNCIMENTO

Confonne Lei EsD€cifica

CCO RS ó.234.30

CCI R§ 4. ti0.77

CC2 RS 3.iró,i9

CC] RS i.177,52

CC.T RS 2.8s9,77

ANEXO V



MUNICÍPIo DE NovA LARANJEIRAS
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CNPJ: 95.5 8 7.64 8/0001- 12
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-l 148

GABINETE DO PREFETTO

ANEXO VI

Os ancxos lV. V c Vl da Lci n" 388i2001. passam a vigorar com a seguinte redação:

ANEXO IV

GRATIFIC,,\ÇÃO DIJ PLANTÀO

ANEXO V

GR{TIIICAÇÂO DE SOBREAVISO

ANITXO VI

GRATIFIC,AÇÀO TJSPECIAL DI] t R\NSFERÊNCIA

CARGO MEDICO
PLANTÀO CARGA HOR{RIA PERIODO VALOR EM RS
Notumo 14:30 HORAS l7:i0 às 08:00 82,1.94
Diumo ,4{oturno 24:00 HOR-AS 08:00 às 08:00 1.7 t3,34

CARGO AUXILIAR DE ENFERMAGEM E TÉCNICO DE ENFERMAGEM
PLANTAO CARGA HORARIA PERIODO VALOR EM R.$
l)iurno 12 HORAS 06:00 às 18:00 171.68
Noturno i] I IORAS I8:00 às 06:00 209.41

CARGO MOTORISTA
PLANTAO CARGA HORARIA PERIODO VALOR EM RS
Notumo 14:30 HORAS 17:30 às 08:00 120.s1
Diumo,Noturno 24:00 IIORAS 08:00 às 08:00 t90,31

CARGO MOTORISTA
SOBREAVISO CARGA HORARIA PERIODO VALOR EM R$
Notumo 14:30 HORAS l7:30 às 08:00 71^07
DiumoÂ.Jotumo 24:00 HORAS 08:00 às 08:00 I 1s.,19

CARGO ] AL,|(ILIAR DE ENFERMAGEM E-ÉCNICO DE ENFERMAGEM-
TRANSFERENCIAS VALOR EM RS
Acima de 100 Km e até 250 km 145,9-i
Acima de 250 km ?60 t]

.4



MuNrciPro DE NovA LlnnxJolnas
És r ÀDo Do PÂRANi

cN PJ: 95.5 8 7.6,18/0001- 12
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GA BINETE DO PREFEITO

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente e Senhores Vereadores,

Encamiúamos a Vossas Excelências o Projeto de Lei n" 0l/2022, o qual visa cumprir
determinação constitucional que, em seu artigo 37, inciso X, assegura revisão geral anual na

remuneração e nos subsídios dos servidores públicos münicipais do Município de Nova
Laranj eiras.

O Presente projeto de lei fixa em 10,16 % (dez vírgula dezesseis por cento) o percentual
para revisão geral anual dos subsidios e vencimentos dos seruidores públicos do Municipio de

Novâ Laranjeiras, Estâdo do Pamná, a fim de preservar o valor aqr-risitivo da moeda e

recompor as perdas ocasionadas pelo processo inflacionário. tendo como base o Índice
Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE, acumulado ro inteNalo de tempo

compreendido entrejâÍeiro de 2021 a dezembro de 2021.

Cabe ressaltar que, a Constituição Federal em seu aftigo 37. inciso X assegura a revisão
geral anual da remuneração dos serr;idores públicos, depeldendo de lei específica neste

sentido, sempre na mesma data, após veriticaçào do indice Nacional de Preço ao Consumidor
- INPC, divulgado pelo Instituto Bmsileiro de GeograÍia e Estatística - IBGE.

Ficam excetuados da revisão geral anual concedida pela presente Lei. os cargos de

Prefeito. Vice-Prelêito e Secretários, os quais demandam de lei específica de iniciativa do
Poder Legislativo.

Tal revisão se toma indispensável, na medida em que anualmeDte ocore o aumento do

salário mínimo nacional, em consequência, há um aumento geral no valor do custo de vida,
ficando defasados os valores pagos aos servidores municipais, que não podem ter seus

vencimentos fixados com base no salfuio minimo, daí a necessidade do preserte Projeto de

Lei.

Solicita que o presente projeto tenha trâmite regular nesta casa de leis com a

consequente aprovação.

É a justificativa que submeto ao crivo dos nobres Vereadores do Município de Nova

Laranj eiras.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras. 2 de fevereiro de 2022.

FABIO R



MuNrcÍPro DE NovA LARANJEIRAS
EsTADo Do PARATÍÁ

CNPJ: 95.547.648/0001 l2
l{ua Rio crande do Sul n'2122, Certro - CDP: 45350 000

Fone 142) 3637- I 148

DECI-ARACAO

Eu, FABIO ROBERTO DOS SANTOS, Prefeito Municipal, ordenador das despesas

do Município de Nova LaranjeiÍas, em atendimento ao disposto no aÍigo 16. inciso II. da ki
Complementar n' 101/2000, DECLARO para os devidos fins que o aumento de despesa

deconente do Projeto de Lei n" 112022, qtte trata sobre a revisão geral anuâl dos seNidores

públicos do PodeÍ Executivo Municipal de Nova Laranjeiras. tem adequação orçamenúria e

financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei

de diretrizes orçâmentárias.

As despesas decorrentes da aplicação da referida lei serâo contabiiizadas nas dotações

orçamentárias constantes na Lei Orçamentária Anual.

Por ser expressão da verdade firmo a presente.

Nova Laranjeiras-PR, 2 de fevereiro de 2022.

/"rr'&4
FABIO ROB,PR|TO PoS SANTOS

/efeito t'lunicipal



MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS
ESTUDO TMPACTO FINANCETRO É ORçAMÉNTÁRIO N" 01/2022

PROJETO DE LEI N" O1/2022

TOTAL ANO Dolâcão Fxistente I VâloÍês a AcÍescer

DESPESA PESSOAL 2021 17.176.270,37 000

DESPESA PESSOAL 2022 18 .829 .276 .71 18.837.410,00 1 653 006,34

DESPESA PESSOAL 2023 20.147.326,08 20.156 .028.7 0 1 318.049.37

DESPESA PESSOAL 2024 21.759.112,17 21 .163.830 .1 4 1 611 786.09

DESPESA PESSOAL 2025 23.717.432,26 22 222 421 .64 1.958 320 10

RECEIÍA COR. LIQUIDA 2021 40.348.799.54

RECEITA COR. LIOUIDA 2022 42 366 239.52

RECE TA COR, LIQUIDA 2023 44 484 551 49

RECEITA COR, LIQUIDA 2024 47.153.624 58

RECEITA COR. LIQUIDA 2025 50.454 378 30

INDICE ATUAL lndice com Aumento DiferenÇa no lnd ce

indice anua- ok 2021 42.57o/o

Prciecáo DaÂ 2022 40.54% 44.34% 3.BA%

Proiecão para 2023 42,33% 45,290À 2.96%

P.oiêcào oaÍa 2024 42.73Yo 46.1sr/a 3.42./.

ProleÇão pâÍâ 2025 43.13ya 47 014/a 3,88%

Nova Laranje ras-PR 2 de Íeveeio de 2022

GER
nico em Contabilidade
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Offcio n". 08/2022 - GÀB

Nova Laranjeiras - PR, 03 de fevereiro de 2021.

Exmo. Sr.

DIRCEU FERNAIYDES DOS SAI\ÍTOS

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Nova Laranjeiras - PR

Senhor Presidente e nobres Vereadoresl

Cwnprimentando-os, encamiúo o Projeto de Lei 0l/2022, o qual visa cumprir

determinação constitucional que, em seu âÍtigo 37, inciso X, âssegrüa revisão geml

anual na remuneração e nos subsídios dos servidores públicos mrmicipais do Município

de Nova Lâranj eiras.

Anexo âo oficio, além do projeto de lei, segue ajustificâúva-

Atenciosamente,

FABtoReÁ'o'#{Íir""
,lrefeito Municipal


